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r E s o l v E:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar, objetivando apurar even-
tuais faltas funcionais praticadas pela servidora registrada sob a Matrículas nº 
999.482, ocupante do cargo de auxiliar de serviços Gerais, por infração, em tese, 
ao disposto no art. 177, inciso viii; e pelo servidor registrado sob a Matrícula nº 
999.1439, ocupante do cargo de Motorista, por infração, em tese, ao disposto no 
art. 177, incisos vi e viii, todos da lei Estadual n.º 5.810/1994.
ii – dEsiGNar os servidores estáveis lUiZa taBosa loUrEiro liMa , 
alYssoN JosÉ lEal triNdadE e vÍviaN loBato EscÓcio dE faria, 
ocupantes do cargo de analista Jurídico, para, sob a Presidência da Pri-
meira, comporem a comissão de Processo administrativo disciplinar para 
atuarem neste Processo.
iii – fiXar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNistrativa.
 Belém, 11 de maio de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 0292/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018,
coNsidEraNdo os termos do ofício nº 056/2021/MP/cPPads, de 
5/11/2021, protocolizado no “siP” sob o nº 16540/2021, em 5/11/2021, a 
partir do qual foi instaurada sindicância administrativa investigatória, por 
meio da Portaria nº 0640/2021-MP/sUB-ta, de 14/12/2021, publicada 
no d.o.E. de 17/12/2021;
coNsidEraNdo os termos da decisão proferida pela subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 314;
coNsidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994,
r E s o l v E:
i - iNstaUrar sindicância administrativa investigatória, objetivando o es-
clarecimento dos fatos praticados pelo servidor registrado sob a Matrícula 
nº 999.574, ocupante do cargo de Oficial de Serviços Auxiliares; e pelo 
servidor registrado sob a Matrícula nº 999.943, ocupante do cargo de au-
xiliar de administração.
ii – dEsiGNar os servidores estáveis lUiZa taBosa loUrEiro liMa , 
alYssoN JosÉ lEal triNdadE e vÍviaN loBato EscÓcio dE faria, 
ocupantes do cargo de analista Jurídico, para, sob a Presidência da Pri-
meira, comporem a comissão de Processo administrativo disciplinar para 
atuarem neste Procedimento.
iii – fiXar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMi-
Nistrativa.
 Belém, 11 de maio de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 797016
Portaria Nº 0290/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018,
r E s o l v E:
altErar o período de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo aNte-
rior NoVo PerÍodo

121298/2022 BarBara JassE cUNHa GoNÇalvEs 2021/2022 03/10 a 01/11/2022 01 a 30/11/2022

116938/2022 KEllE cristiNa fortUNato da 
costa 2021/2022 18/07 a 16/08/2022 03/05 a 

01/06/2022

121261/2022 lorENa Brito caMara 2021/2022 24/05 a 22/06/2022 08/09 a 
07/10/2022

120940/2022 lorENa tHais NoGUEira PortEla 2021/2022 04/07 a 02/08/2022 01 a 30/08/2022

 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMi-
Nistrativa.
 BElÉM, 11 de maio de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 797017
aNULaÇÃo de LicitaÇÃo (PreGÃo eLetrÔNico 075/2021-MP/Pa)
decisÃo
1.trata-se de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
075/2022-MP/Pa, promovido pelo Ministério Público do Estado do Pará, 
objetivando a aquisição de computadores e periféricos, para atender as 
necessidades do departamento de informática;
2. os autos retornam a Procuradoria-Geral de Justiça, com a manifestação 

do Pregoeiro designado para atuar no feito (fls.1184), informando que dei-
xou de prestar informações em tempo hábil previsto no edital, a um pedido 
de esclarecimento requerido por uma das empresas licitantes do certame;
3. Explanou, que visando remediar a falta, decidiu suspender a sessão da 
licitação, para adoção da providência cabível, mas, o sistema eletrônico 
não registrou o evento “suspensão”, ensejando que na data e horário mar-
cados, a sessão transcorresse de forma automática, até a fase de lances;
4.os autos foram encaminhados à assessoria Jurídica da PGJ, que expôs 
mediante o Parecer nº 128/2022-ass/JUr/PGJ, em síntese, que em pro-
cessos licitatórios, especialmente na modalidade pregão, é dever da admi-
nistração prestar esclarecimentos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento do pedido, conforme previsto no art. 
23, §1º do decreto federal nº 10.024/2019, no art. 23, §1º do decreto 
Estadual nº 534/2020 e no subitem do 29.2.1 do edital, ensejando o des-
cumprimento, além de violação aos normativos, inobservância ao princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório, a transparência, e ao interesse 
público, o que macula a regularidade do certame;
5.Na oportunidade, considerando as ilegalidades apontadas, a assessoria 
PGJ alvitrou, com fulcro no art. 50 do decreto 10.024/2019 e no subi-
tem 28.1 do instrumento convocatório, a anulação do certame licitatório, 
e acrescentou, a desnecessidade de abertura de prazo de defesa para os 
licitantes, tendo em vista que a anulação ocorrerá antes da homologação 
e adjudicação;
6-considerando a manifestação do Pregoeiro e as conclusões do Parecer 
Jurídico nº 128/2022-ass/JUr/PGJ, é evidente o descumprimento da obri-
gação reportada, e também, a violação aos princípios da licitação, nor-
mativos federal e Estadual, e, ao instrumento convocatório, a motivar a 
declaração de nulidade do certame;
7-diante do exposto, acolho as conclusões do Parecer nº 128/2022-ass/
JUr/PGJ, e com fulcro no art. 50 do decreto federal nº 10.024/2019 e no 
subitem 28.1 do edital, decido anular a fase externa do Pregão Eletrônico 
nº 075/2022-MP/Pa;
8-Encaminhe-se os autos à atividade de licitações e contratos, para providências.
Belém, 11 de maio de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

Protocolo: 797373
Portaria N.º 027/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo que, a corregedoria-Geral do Ministério Público é o ór-
gão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
Membros do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei or-
gânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNsidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público;
coNsidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNsidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
visto para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rEsolvE:
i – dEtErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição ordinária, orientação funcional e Escuta social, 
na região administrativa NordEstE ii (capanema, augusto corrêa, Bo-
nito, Bragança, capitão, Poço, Garrafão do Norte, irituia, Nova timboteua, 
ourém, Peixe-Boi, Primavera, salinópolis, santarém Novo, são João de 
Pirabas, são Miguel do Guamá, santa luzia do Pará e viseu), no período 
de 17 à 29 de julho de 2022;
ii – dEsiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
dr. JosÉ Haroldo carNEiro Matos, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos, no período de 17 à 29/07//2022;
iii – dEsiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, 
dra. lEaNE Barros fiUZa dE MEllo para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos, no período de 18 à 22/07/2022;
iv – dEsiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, 
dra. viviaNE loBato soBral para prestar assessoria na realização das 
atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento 
dos trabalhos, no período de 25 à 29/07/2022;
v – dEsiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, para auxiliarem 
nos trabalhos inerentes aos atos de fiscalização, orientação funcional e 
escuta social, conforme os seguintes períodos: rENata cristiNa dE Ma-


